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TERMO DE ANULAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Infraestrutura, 

Urbanismo, Meio Ambiente e Agropecuária de Horizonte, no uso de 

suas atribuições legais, com esteio no art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93, 

alterada e consolidada, resolve ANULAR o processo administrativo de 

licitação na modalidade Concorrência Pública N° 2018.06.14.1, cujo 

objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DOS 

BAIRROS GAMELEIRA, LAGOINHA E CACHOEIRA, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, pelas razões abaixo assinaladas: 

Compulsando os autos do presente processo, foi verificado 

ausência do Convenio com o Governo do Estado do Ceará - Secretaria das 

Cidades, para cobertura das despesas decorrentes deste contrato, verificou-

se então ilegalidade no processo, já que o contrato foi celebrado antes da 

liberação do Convênio, o que inviabiliza a execução do contrato. 

Ante o que precede, decide ANULAR a licitação na modalidade 

Concorrência Pública sob o n° 2018.06.14.1, por entender que o edital 

de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderia ser 

publicado após a liberação do respectivo Convênio e aprovação do projeto 

técnico pelo concedente. 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Horizonte para adoção das providências cabíveis, dando-se de tudo 

ciência aos interessados. 

Horizonte/CE, 09 de julho de 2019. 

À t /' y' fi o Clodoal o Batista Cr z 
Secretário de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente e Agropecuária 
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Em 08/07/2019 

De: Unid, Convênio 

Para: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Assunto:ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação 

Solicito providencias a cerca de efetuar a anulação da Concorrência Pública 2018.06.14.1 e do 

Contrato: 2018.11.23.1 que tem por objeto Pavimentação em Pedra Tosca no município de Horizonte-

CE,da Empresa: MAV ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, haja visto que o Convênio da Secretaria 

das Cidades do Estado do Ceará não foi pactuado, inviabilizando assim sua execução, já que o mesmo 

- envolve recursos do Estado. 

Atenciosamente, 

TONIO CLDOALDO BASTSTA UZ 

Secretario de Infraestrutura de Horizonte-CE 


